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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 1.046| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 12 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 418/2018 

 Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

 Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Ademir Rodrigues Paulino. 

Data Início: 12/09/2018  

Data Fim: 12/09/2018 

Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite. 

Valor Unitário: 167,50. 

Valor Total: 167,50.  

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902. 

Tipos Padrão de Objetivo:. Transporte de Pacientes 

Veículo Utilizado: Van                 Placas: BAG 6233 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Hospital Santa Casa, Hospital 

Evangélico e Angelina Caron. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de setembro 

de dois mil e dezoito (12/09/2018).  

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 1.046| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 12 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 419/2018 

 Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

 Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde.  

Nome do Servidor: Márcio César da Silva Kossar. 

Data Início: 12/09/2018  

Data Fim: 12/09/2018 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20. 

Valor Total: 40,20. 

Município de Destino/UF: Arapongas/ PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507. 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Voyage                  Placas: AZC 6735 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente para tratamento medico no Hospital João de Freitas. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de setembro 

de dois mil e dezoito (12/09/2018).  

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 1.046| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 12 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 420/2018 

 Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

 Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde.  

Nome do Servidor: Dayane Muller. 

Data Início: 12/09/2018  

Data Fim: 12/09/2018 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20. 

Valor Total: 40,20. 

Município de Destino/UF: Arapongas/ PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507. 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Voyage                  Placas: AZC 6735 

Objetivo da Viagem: Acompanhar paciente para tratamento medico no Hospital João de Freitas. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de setembro 

de dois mil e dezoito (12/09/2018).  

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 1.046| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 12 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 421/2018 

 Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

 Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação. 

Nome do Servidor: José Aparecido de Oliveira  

Data Início: 12/09/2018  

Data Fim: 14/09/2018 

Nº de Diária:02 (uma) com pernoite. 

Valor Unitário: 201,00+ 201,00 

Valor Total: 402,00 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902. 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR. 

Veículo Utilizado: Gol            Placas: BBL 6736 

Objetivo da Viagem: Participar de formação em legislação escolar.. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se.  

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de setembro 

de dois mil e dezoito (12/09/2018). 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 1.046| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 12 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 422/2018 

 Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

 Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação. 

Nome do Servidor: Thaila Mendes Santos  

Data Início: 12/09/2018  

Data Fim: 14/09/2018 

Nº de Diária:02 (uma) com pernoite. 

Valor Unitário: 167,50+ 167,50 

Valor Total: 335,00 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902. 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR. 

Veículo Utilizado: Gol            Placas: BBL 6736 

Objetivo da Viagem: Participar de formação em legislação escolar.. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se.  

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de setembro 

de dois mil e dezoito (12/09/2018). 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 1.046| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 12 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

DECRETO Nº 176/2018 

SÚMULA: Designa Servidor para Exercício da Função De 

Responsável pelo Patrimônio Publico Municipal e dá outras 

providências. 

  O Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, Sr. Augusto Aparecido Cicatto no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. RESOLVE: 

 DESIGNAR 

  Art.1º- O Servidor Lucimar Pinto, portador do RG. 8.093.645-1/SSP/PR e CPF. 007.632.219-02, 

ocupante do Cargo Efetivo de Agente Administrativo II, através da Portaria N° 050/2006 pelo Concurso Público 

N°01/2006, como Responsável pelo Patrimônio Publico Municipal, para dirigir os trabalhos relativos à: Organização 

e manutenção dos estoques de entrada e saída de materiais o registro de patrimônio dos bens do Município em 

sistema; Manutenção do arquivo de documentos dos bens móveis e imóveis do Município; Organização e 

manutenção do fichário de estoque de entrada e saída de materiais e mercadorias; Elaboração dos relatórios de 

estoque de materiais; Recebimento das demandas de móveis, equipamentos e serviços, verificando as condições 

de atendimento segundo a disponibilidade já existente responsabilizar-se pela execução das atividades de registro, 

tombamento e controle do uso dos bens patrimoniais; Orientação e acompanhamento das atividades de 

classificação numeração e codificação do material permanente; Realização do inventário dos bens patrimoniais; 

implementar programa de conversão e manutenção preventiva dos bens móveis do Município; Exercer outras 

atividades correlatas que lhe vierem a ser atribuídas ou delegadas.   

      Art. 2º - Obedecendo aos ditames legais, ciente dos deveres e responsabilidades da função. 

  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial o 

Decreto n° 052/2018. 

Publique-se 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos doze dias do mês de setembro de 2018. 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 1.046| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 12 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

DECRETO Nº 177/2018 

       

 SÚMULA: Revoga Retide de Servidores e dá outras 

providências. 

 

 O Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, Sr. Augusto Aparecido Cicatto no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

 

 

REVOGAR 

ART. 1º - Retide dos Servidores Efetivos nesta Municipalidade de Ariranha do Ivaí, 

conforme segue: 

CLEIDE IDALINA PIRES DOS SANTOS - AGENTE ADMINISTRATIVO II – RETIDE 15% 

LUCIMAR PINTO - AGENTE ADMINISTRATIVO II – RETIDE 80% 

NEILSON DARCI SANTOS DE ARRUDA -AGENTE ADMINISTRATIVO II – RETIDE 75% 

 ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos doze dias do mês de 
Setembro de 2018. 

   

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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DECRETO Nº 178/2018 

 

SÚMULA: Concede Gratificação de RETIDE a servidor e 

da outras providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO APARECIDO 

CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA 

  Art. 1º - Fica concedida Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva para o 

servidor do quadro efetivo abaixo qualificado em decorrência de estar exercendo função que exige 

dedicação exclusiva. 

   NEILSON DARCI SANTOS DE ARRUDA - AGENTE ADMINISTRATIVO II – RETIDE 15% 

                      

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 
  

         PUBLIQUE-SE 

           Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos doze dias do mês de 

Setembro de 2018. 

 

 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

           Prefeito Municipal 
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